DECRETO Nº 12819/2016


Nomeia o Senhor Sandro Davi de Andrade, para o cargo de provimento temporário de Professor de Ensino Fundamental (Anos Iniciais) com Habilitação em Licenciatura Plena.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


D E C R E T A:


Art. 1º Nomeia o Senhor SANDRO DAVI DE ANDRADE, portador da Cédula de Identidade n° 10.467.943-9/PR e do CPF/MF nº 065.812.389-02, regularmente classificado no Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 01/2015, para o cargo de provimento temporário de Professor de Ensino Fundamental (Anos Iniciais) com Habilitação em Licenciatura Plena, Nível “B” – Classe “1”, para desempenhar suas atividades junto a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes/Escolas Municipais Presidente Vargas, Jardim da Colina e Tia Anastácia, com jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, no período de 04 de abril a 16 de dezembro de 2016, com base na Lei 1875/2014.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.


Raul Camilo Isotton 
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se


Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças


